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NÚMERO:  005/2014 

DATA:  08/04/2014 

ASSUNTO: Telerrastreio Dermatológico 

PALAVRAS-CHAVE: Dermatologia. Teleconsulta 

PARA: Médicos do Serviço Nacional de Saúde 

CONTACTOS: Departamento da Qualidade na Saúde (dqs@dgs.pt) 

 

Nos termos da alínea a) do nº 2 do artigo 2º do Decreto Regulamentar nº 14/2012, de 26 de janeiro, a 

Direção-Geral da Saúde emite, por proposta do Departamento da Qualidade na Saúde, na área da 

qualidade organizacional, a Norma seguinte: 

1. O doente submetido a teledermatologia deve estar consciente e manifestar o seu acordo com o 

procedimento a que irá ser submetido
1
, pelo que é obrigatório o seu consentimento informado, que 

deve ser dado por escrito, de acordo com a Norma nº 015/2013 de 03/10/2013, ficando apenso ao 

processo clínico (anexo I). 

2. O doente deve ser informado do objetivo da teledermatologia, bem como das diferentes funções a 

desempenhar pelos intervenientes na teleconsulta, com registo no processo clínico. 

3. Atendendo a que se verificam gravações do doente em fotografia ou suporte audiovisual, deve ser 

garantida a privacidade do doente em todas as fases do processo de teleconsulta. 

4. As consultas de teledermatologia seguem os procedimentos da Consulta a Tempo e Horas (CTH). 

5. A recolha de fotografias obedece ao seguinte: 

a) Lesões extensas - 1 fotografia de região anatómica, 1 fotografia da lesão considerada típica e, 

eventualmente, uma fotografia de corpo inteiro; 

b) Lesões de pequenas dimensões - 1 fotografia macro da lesão com régua e, eventualmente, uma 

fotografia de dermatoscopia; 

c) Lesões pigmentadas - 1 fotografia macro com régua e uma fotografia de dermatoscopia. 

6. As fotografias de zonas pilosas devem ser recolhidas a curta distância e sem interferência de pêlos, a 

menos que sejam estes o objeto de consulta. 

7. A recolha de imagem de vídeo deve permitir a realização de zoom ou a captação a curta distância (cerca 

de 30 a 50 cm). 

8. Durante o procedimento de teledermatologia a informação clínica colhida deve ser registada pelo 

médico assistente e pelo médico de referência e ficar disponível para consulta posterior. 

9. Nos casos de teleconsulta em tempo real (videoconferência), a informação do relatório final deve ser 

validada, pelo médico assistente, pelo médico de referência e em simultâneo, através da Consulta a 

Tempo e Horas. 

10. Qualquer exceção à presente Norma é fundamentada, com registo no processo clínico. 

  

                                                
1 Lei n.º 59/2007, de 4 de Setembro - Código Penal.  
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11. Árvore de Decisão 

Avaliação do doente de dermatologia 
pelo médico de família

Necessidade de 
teleconsulta

Inscrição do pedido pelo médico 
do CS e anexação de imagens

Recepção pedido no Hospital e 
encaminhamento para triagem

Triagem e atribuição de 
prioridade

Marcação consulta na agenda 
Hospitalar

Efetivação do pedido

Realização de teleconsulta

Informação de retorno com 
resultado da avaliação do pedido

 
 

12. O texto de apoio seguinte orienta e fundamenta a implementação da presente Norma. 

 

Francisco George 

Diretor-Geral da Saúde  
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TEXTO DE APOIO 

A. Definições/Conceitos e Critérios  

A.1. Deve ser considerado o procedimento de teledermatologia nos doentes com patologia 

dermatológica. 

A.2. De acordo com o Despacho n.º 3571/2013, entende-se por: 

(i) «teleconsulta em tempo real» consulta fornecida por um médico distante do doente, com 

recurso à utilização de comunicações interativas, audiovisuais e de dados, com a presença 

do doente junto de outro médico numa outra localização e com registo obrigatório no 

equipamento e no processo clínico do doente. Esta comunicação efetua -se em simultâneo 

(de forma síncrona); 

(ii) «teleconsulta em tempo diferido (Store and forward)» utilização de comunicações interativas, 

audiovisuais e de dados em consulta médica, recolhidos na presença do doente, sendo 

estes enviados para uma entidade recetora que os avaliará e opinará em tempo posterior 

(forma assíncrona); 

(iii)  «telerrastreio dermatológico», consulta para apreciação de imagens digitais com qualidade 

suficiente para assegurar o rastreio, por dermatologistas, de lesões da pele e o seu 

posterior encaminhamento. 

A.3. Procedimento de teledermatologia: 

(i) O médico assistente: 

i. informa o doente da conveniência de uma teleconsulta, explica o procedimento e 

obtém um consentimento informado (anexo I); 

ii. recolhe a informação clínica relevante; 

iii. recolhe as imagens adequadas; 

iv. visualiza e identifica as imagens antes do teleenvio; 

v. envia a informação e as imagens para o serviço de referência, através da Consulta a 

Tempo e Horas. 

(ii) O serviço de referência: 

i. valida a informação chegada e envia para o médico triador; 

ii. o médico triador avalia a informação recebida e solicita marcação de teleconsulta 

em tempo diferido e/ou em tempo real; 

iii. os serviços administrativos marcam a teleconsulta sem convocação do doente; 

iv. o médico de referência realiza a teleconsulta, cujo registo é semelhante a uma 

consulta presencial; 

v. o médico de referência responde ao médico assistente através do Consulta a 

Tempo e Horas, preenchendo os campos para o efeito. Esta informação contém 

o(s) diagnóstico(s), tratamento(s) preconizado(s), exames complementares 

adicionais e notas complementares consideradas adequadas. 
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(iii) Na consulta de seguimento o médico assistente: 

i. recebe a informação do médico de referência; 

ii. informa o doente do resultado da teleconsulta; 

iii. solicita a convocação do doente para a consulta em tempo real, se necessário; 

iv. prescreve a terapêutica ou estudos complementares preconizados; 

v. acompanha a evolução da situação clínica. 

A.4. Para a produção das imagem dever-se-á recorrer a: 

(i) câmara fotográfica digital com a seguinte configuração (recomendada) 

i. configurada para 1024x768 pixels; 

ii. capacidade de fazer macrofotografia a uma distância de 5 cm ou menos; 

iii. focar através da lente e não usar lâmpada auxiliar em fotografia macro (será, 

assim, capaz de se acoplada a dermatoscópio manual); 

iv. capacidade de atenuar vibrações; 

v. o flash deve ser desligado para imagens a curta distância, a menos que seja um 

flash específico. É importante que a iluminação seja adequada, sempre a mesma e 

a câmara com o equilíbrio de brancos configurados para aquele tipo de luz; 

vi. equilíbrio de brancos automático ou configurável para os vários tipos de luz; 

vii. sensibilidade (ISO) automática ou configurada para 100 a 400 máx. (evitar ruído 

nas fotografias); 

viii. foco ao centro de imagem ou em área restrita (especialmente importante em 

macro fotografia); 

ix. medição de exposição ao centro. 

(ii) Vídeo - câmara com uma resolução mínima de 640x480 pixels com distância focal adequada 

às instalações e, sobretudo, uma iluminação que evite ruído na imagem e distorção de 

cores, já que, muitas vezes, estas câmaras não são configuráveis. 

B. Fundamentação 

B.1. Dando cumprimento ao disposto no n.º 21 do Despacho n.º 3571/2013, de 6 de março, a 

Direção-Geral da Saúde emite a presente Norma, tendo em consideração que a utilização dos 

diferentes tipos de teleconsulta aumenta a acessibilidade dos doentes a consultas médicas 

especializadas, principalmente quando distantes. 

B.2. Cabe à Administração Central do Sistema de Saúde prever o financiamento das entidades 

hospitalares aderentes à teledermatologia e garantir, através dos Serviços Partilhados do 

Ministério da Saúde, os mecanismos necessários à interoperabilidade e dimensionamento da 

Rede Informática da Saúde, considerados necessários para a implementação dos serviços de 

telemedicina. 
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C. Apoio Científico 

A elaboração da proposta da presente Norma teve o apoio científico de Alberto Mota, Armando Manuel 

Baptista, Jorge Cardoso, Leonor Lopes, Luís Gonçalves, Luís Sousa Uva, Paulo Filipe e Virgílio Costa. 

D. Apoio Executivo 

Na elaboração da presente Norma o apoio executivo foi assegurado pelo Departamento da Qualidade na 

Saúde da Direção-Geral da Saúde, com a coordenação executiva de Filipa Sabino. 

Bibliografia 

1
 Normas ATA - http://www.americantelemed.org/practice/standards/ata-standards-guidelines/quick-guide-to-store-

forward-live-interactive-teledermatology ; http://www.americantelemed.org/practice/standards/ata-standards-

guidelines/practice-guidelines-for-teledermatology 
2
 British Association Dermatology: 

http://www.bad.org.uk/Portals/_Bad/Quality%20Standards/Teledermatology%20Quality%20Standards.pdf 
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Anexos: 

Anexo II: Quadros, tabelas e gráficos 

CONSENTIMENTO INFORMADO, ESCLARECIDO E LIVRE PARA ATOS/INTERVENÇÕES DE SAÚDE NOS TERMOS DA NORMA 
N.º 015/2013 DA Direção-Geral da Saúde  
[Parte informativa: Diagnóstico e ou descrição da situação clínica; descrição do ato/intervenção, sua natureza e objetivo; 
benefícios; riscos graves e riscos frequentes; atos/intervenções alternativas fiáveis e cientificamente reconhecidas; riscos 
de não tratamento;]  
____________________________________________________________________________  
À Pessoa/representante  
[Parte declarativa do profissional] Confirmo que expliquei à pessoa abaixo indicada, de forma adequada e inteligível, os 
procedimentos necessários ao ato referido neste documento. Respondi a todas as questões que me foram colocadas e 
assegurei-me de que houve um período de reflexão suficiente para a tomada da decisão. Também garanti que, em caso de 
recusa, serão assegurados os melhores cuidados nesta Unidade de Saúde, mantendo a assistência necessária à situação de 
saúde que apresenta.  
Nome legível do profissional de saúde: |__________________________________________|  
Data … …/… …/… … … Assinatura e número de cédula profissional … … … … … … … … … … … … … … … … … … ..  
Por favor, leia com atenção todo o conteúdo deste documento. Não hesite em solicitar mais informações se não estiver 
completamente esclarecido/a. Verifique se todas as informações estão corretas. Se tudo estiver conforme, então assine 
este documento.  
O pedido de assinatura deste documento resulta do disposto na Norma n.º 015/2013 do DQS de 03/10/2013, da Direção-
Geral da Saúde.  
[Parte declarativa da pessoa que consente]  
[exemplo 1] Declaro ter compreendido os objetivos de quanto me foi proposto e explicado pelo profissional de saúde que 
assina este documento, ter-me sido dada oportunidade de fazer todas as perguntas sobre o assunto e para todas elas ter 
obtido resposta esclarecedora, ter-me sido garantido que não haverá prejuízo para os meus direitos assistenciais se eu 
recusar esta solicitação, e ter-me sido dado tempo suficiente para refletir sobre esta proposta. Autorizo o ato indicado, bem 
como os procedimentos diretamente relacionados que sejam necessários no meu próprio interesse e justificados por razões 
clínicas fundamentadas.  
[exemplo 2] Riscar o que não interessar: “Declaro que concordo / não concordo com a … … … … … … … … … … … … … … … … 
… … …, conforme me foi proposto e explicado pelo profissional de saúde que assina este documento, tendo podido fazer 
todas as perguntas sobre o assunto. Assim, autorizo / não autorizo a realização do ato indicado nas condições em que me 
foram explicadas e constam deste documento.”  
… … … … … … … … … … (local), … …/… …/… … … (data)  
Nome: |_______________________________________________________|  
Assinatura … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … …  
SE NÃO FOR O PRÓPRIO A ASSINAR POR IDADE OU INCAPACIDADE  

(se o menor tiver discernimento deve também assinar em cima, se consentir)  
NOME: … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … …  
DOC. IDENTIFICAÇÃO N.º ........................................... DATA OU VALIDADE ….. /..… /….....  
GRAU DE PARENTESCO OU TIPO DE REPRESENTAÇÃO: .....................................................  
ASSINATURA … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … … …  

Nota: Este documento é feito em duas vias – uma para o processo e outra para ficar na 

posse de quem consente. 
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